



Lei n° 3971/2018	fls. n° 2
 (
PUBLICADO NO 
ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2337
/2018
DE 23
/11/2018
)L E I  N. 3 9 7 1
De 23 de novembro de 2018.


Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.272,57 (cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências. 


O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:


L E I:


Art. 1º  Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.272,57 (cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64 e as alterações necessárias no Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal 3887/2017, de 13/12/2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 3888, de 13 de dezembro de 2017:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
005 - FMS DEPTO SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE - DESAS
10.301.0030.2150 - Manter as Atividades do Depto de Serv. e Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.30.93.00 - Indenizações e Restituições ........................................ R$ 5.272,57
Fonte de Recursos 899 - CEF 652 - Aquisição Veículo Caps AD

Total da Suplementação ................................................................... R$ 5.272,57

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1º, artigo 43, da 
Lei Federal n. 4.320/64, recursos provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de recursos abaixo discriminada: 

Fonte de Recursos 899 - CEF 652 - Aquisição Veiculo Caps AD ...... R$ 5.272,57

Total do Provável Excesso ............................................................... R$ 5.272,57



Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 23 de novembro de 2018.




Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal


